
PROCESSO 234/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.520/2025 – CONTRATAÇÃO DIRETA
EMERGENCIAL N°: 001/2025

De Fernanda Mota Reginato de Paula <adm.ibemesp@gmail.com>
Para <licitacao@agudos.sp.gov.br>
Data 2025-04-23 09:34

Prezados bom dia,

Conforme comunicado na data de ontem, peço esclarecimentos sobre os argumentos referente às organizações sociais que entraram com recurso contra a
decisão da Pregoeira e equipe de Apoio, pertinente a ATA de Realização de Contratação Direta de Dispensa de Licitação Emergencial, publicada no D.O.M do dia
16/06/2025.

INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – ISAC, a organização social alega que encaminhou dentro do prazo estipulado em Edital só que não apresentou o e-mail de
envio para comprovação dos fatos, pois o simples fato de as assinaturas terem sidos assinadas antes do horário indicados no preâmbulo do Edital não comprova

que a mesma foi enviada dentro do horário estipulado. Apresentou apenas as declarações que não estão anexas nos arquivos dos documentos da licitação do
município, sendo assim solicitamos que a equipe de apoio e a pregoeira informem se as declarações foram realmente encaminhadas e que o e-mail do envio
das documentações sejam disponibilizados como arquivo para comprovação e aceite do recurso.

INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES, no e-mail datado em 16/04/2025 às 14:38h apresenta
Recurso Administrativo afirmando que os documentos foram encaminhados conforme comprovação de e-mail anexa no recurso, sendo encaminhado 03 e-
mails nas seguintes datas e horários:

1)      14/04/2025 as 16:56h e-mail com assunto parte I – contendo 01 anexo (documento para Qualificação);
2)      14/04/2025 as 16:57h e-mail com assunto parte II – contendo 01 anexo (documento para Habilitação);
3)      14/04/2025 as 16:59h e-mail com assunto parte III – contendo 02 anexos (plano de trabalho UPA Agudos e Proposta Orçamentária).

 
Como a documentação informada acima documentos para qualificação e habilitação  NÃO SE ENCONTRA NO ARQUIVO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO
do Município não tem como fazer a conferência dos mesmos, para pontuar se as exigências do Edital foi cumprida, sendo assim solicitamos para que a
Pregoeira e Equipe de Apoio disponibilize a documentação caso a mesma exista conforme informado pela recorrente. E se a documentação não foi
apresentada que seja mantida o descredenciamento e a desqualificação da mesma.

ATT
Fernanda Mota Reginato de Paula
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Impugnação dos Recursos Contratação Direta Emergencial nº 001/2025
De Fernanda Mota Reginato de Paula <adm.ibemesp@gmail.com>
Para <licitacao@agudos.sp.gov.br>
Data 2025-04-24 11:06

 Recurso Prefeitura Municipal de Agudos ISAC-ICAASES-IDEAS-AAS_ASS.pdf(~6,0 MB)

Prezados bom dia,

                   Venho através desta me reportar a Pregoeira e toda equipe de apoio, mesmo que intempestivamente uma vez que foi juntado aos autos comunicado de
recurso perante 02 participantes que solicitaram recurso administrativo contra decisão que considerou intempestiva a proposta apresentada no âmbito da
Contratação Direta Emergencial nº 001/2025.
                 Aproveito e reitero 01 ponto fundamental que passou despercebido perante a Comissão no dia da abertura das propostas, pertinente a organização
social INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS.

ATT
Fernanda Mota Reginato de Paula
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ILUSTRÍSSIMA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO  DO  MUNICÍPIO  DE 
AGUDOS/SP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP 

REFERÊNCIA: 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL No. 001/2025 

PROC. No. 234/2025 

PROC. ADMINISTRATIVO N. 2.520/2025 

 

OBJETO: 

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO EMERGENCIAL, DE AÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE, NO PROGRAMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, (24 HORAS), LOCALIZADA 
NA RUA RUBENS VENTURINI N. 140 – BAIRRO VILA AVATO – AGUDOS – SP, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, ESPORTE, MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA - IBEMESP, 

pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.042.515/0001-

05, com sede social  na Avenida Trindade, 254 – conjunto 1209 – 12º. Andar – Bethaville – 

Barueri – SP – CEP: 06404-326, representada nesse ato pela Sra. FERNANDA MOTA REGINATO 

DE PAULA,  vem contestar os presentes RECURSOS ADMINISTRATIVOS  contra a decisão da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, na Ata de Realização de Contratação Direta de Dispensa de 

Licitação Emergencial, publicada no DOM do dia 16/04/2025. Desta forma, e diante do exposto 

a seguir deve manter o DESCREDENCIAMENTO E DESABILITAÇÃO da Organização Social do 

INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC e do INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIAL - ICAASES e complementar na INABILITAÇÃO do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, na Dispensa de Licitação 

supracitada, conforme razões de fato e fundamentos de direito a seguir aduzidos, senão 

vejamos: 

I. DA SÍNTESE DOS FATOS. 

 O INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – ISAC não apresentou ANEXO XI – 

Modelo Requerimento de Qualificação conforme exigido em Edital no item 2. PARTICIPAÇÃO 

NA DISPENSA DE LICITAÇÃO e subitem 2.1.1., segue abaixo o modelo de requerimento de 

qualificação que era parte integrante do Edital de contratação direta emergencial nº 001/2025. 
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3 
 

 Em e-mail datado em 16/04/2025 as 16:47h com a Manifestação Formal 

à Desclassificação Indevida da Proposta do ISAC em sua justificativa formal - envio, 

tempestividade e regularidade documental o Instituto Saúde e Cidadania apresenta print de tela 

informando que o ANEXO XI – Requerimento de Qualificação foi assinado, porém o apresentado 

não seguiu o modelo exigido em Edital, conforme apresentado acima, o Instituto não 

demonstrou no quadro os atendimentos das exigências legais, conforme o dispositivo da Lei 

Municipal nº 4.894/16 e o dispositivo do Decreto Municipal nº 8.354/24.  ele alega que: 

 

 

 

 O referido Instituto também não apresentou ANEXO II – Declaração 

(FASE DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) conforme solicitado no Edital no Item 3. DA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, subitens 3.8; 3.8.1.; 3.8.2.; 3.8.3.; 3.8.4. 
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 Abaixo segue modelo do Anexo II que se encontrava em Edital. 
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 O Instituto Saúde e Cidadania – ISAC Em e-mail datado em 16/04/2025 

as 16:47h com a Manifestação Formal à Desclassificação Indevida da Proposta do ISAC em sua 

justificativa formal - envio, tempestividade e regularidade documental o Instituto Saúde e 

Cidadania apresenta print de tela informando que o ANEXO II – Declaração foi assinado, porém 

o apresentado não cumpre os requisitos exigido em Edital, conforme apresentado acima, no 

subitem 3.8 do Edital.  

 

 

 Conforme os subitens 2.2.; 2.2.1. que diz:  

 

 No e-mail datado em 16/04/2025 as 16:47h com a Manifestação Formal 

à Desclassificação Indevida da Proposta do ISAC em sua justificativa formal - envio, 

tempestividade e regularidade documental ele alega que: 
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 O Instituto Saúde e Cidadania – ISAC alega que enviou e-mail dentro do 

prazo estabelecido em Edital, porém não apresentou o e-mail para tal comprovação, 

apresentou apenas as declarações que não estão anexas nos arquivos dos documentos da 

licitação, sendo assim solicitamos que a equipe de apoio e a pregoeira informem se as 

declarações foram realmente encaminhadas e que o e-mail do envio das documentações sejam 

disponibilizados como arquivo para comprovação e aceite do recurso. Pois o simples fato de as 

assinaturas terem sidos assinadas antes do horário indicados no preâmbulo do Edital não 

comprova que a mesma foi enviada dentro do horário estipulado. 

 O Instituto Saúde e Cidadania – ISAC alega que encaminhou o anexo II – 

Declaração e o Anexo XI – Requerimento Qualificação e a Documentação jurídica conforme 

solicitado na Lei Municipal nº 4.894/16 e o Decreto Municipal nº 8.354/24, porém da 

documentação jurídica apresentada pelo ISAC o que tem no arquivo dos documentos da 

licitação são os documentos a seguir listados:  
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1) ATA apresentada com a composição do conselho de administração é de 05/10/2011, 

porém NÃO APRESENTOU A ATA COM A ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGENTE e nem sua composição e representação conforme preconiza a Lei Municipal 

4.894/16. 

2) ATA apresentada datada em 18/05/2023 é pertinente a eleição da Diretoria, sendo 

composta pelo Presidente e o Tesoureiro, não engloba o Conselho de administração. 

3) Estatuto apresentado datada em 15/03/2023, NÃO CUMPRI TODOS OS QUESITOS 

EXIGIDOS na Lei Municipal nº4.894/16 conforme demonstrado a seguir: 

 O Art. 2º Item I letra d) exige: 

 

 

  

 NÃO CONSTA no Estatuto do ISAC representantes do Poder Público. 
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O Art. 3º Item I – Composição do Conselho de Administração exige: 

 

 

 A composição do conselho de administração que está especificada no 

Estatuto do Instituto Saúde e Cidadania – ISAC é:  
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 A composição do Conselho do Instituto Saúde e Cidadania – ISAC NÃO 

CONFERE COM O QUE É EXIGIDO PELA LEI Municipal nº 4.894/16. 

 

NÃO CONSTA no Estatuto do ISAC esse item que é exigido na Lei Municipal nº4.894/16. 

 

 Caso a Documentação jurídica informada no e-mail de justificativa 

formal - envio, tempestividade e regularidade documental se for a documentação que se que 

encontra no arquivo dos documentos da licitação, ESTÁ EM DESACORDO com o que é exigido 

na Lei Municipal nº 4.894/16 para a qualificação como Organização Social no Município de 

Agudos-SP.    

 Analisando a Documentação jurídica apresentada no arquivo dos 

documentos da licitação, e se compararmos com os dispositivos do Decreto Municipal nº 

8.354/24, NÃO FOI APRESENTADO OS DOCUMENTOS A SEGUIR:  
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 No item 4. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

PROPOSTAS diz: 

 

 

 

 

 

 É comprovado que o Instituto Saúde e Cidadania - ISAC NÃO CUMPRE 

OS QUESITOS PARA QUALIFICAÇÃO no Município, por não atender os quesitos obrigatório 

exigido na Lei Municipal nº 4.894/16 e o Decreto Municipal nº 8.354/24 e também por não ter 

apresentado os anexos preenchidos corretamente. Sendo assim o seu descredenciamento das 

propostas recebidas está em conformidade com o que preconiza o Edital.  

 

 O INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES alega em e-mail datado em 16/04/2025 as 14:38h Apresentação 

do Recurso Administrativo afirmando que os documentos foram encaminhados conforme 



 

14 
 

comprovação de e-mail anexa no recurso, sendo encaminhado 03 e-mails nas seguintes datas e 

horários: 

1) 14/04/2025 as 16:56h e-mail com assunto parte I – contendo 01 anexo (documento para 

Qualificação); 

2) 14/04/2025 as 16:57h e-mail com assunto parte II – contendo 01 anexo (documento para 

Habilitação); 

3) 14/04/2025 as 16:59h e-mail com assunto parte III – contendo 02 anexos (plano de 

trabalho UPA Agudos e Proposta Orçamentária). 

  

 Como a documentação informada acima documentos para qualificação 

e habilitação  NÃO SE ENCONTRA NO ARQUIVO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO não tem 

como fazer a conferência dos mesmos, para pontuar se as exigências do Edital foi cumprida, 

sendo assim solicitamos para que a Pregoeira e Equipe de Apoio disponibilize a documentação 

caso a mesma exista conforme informado pela recorrente. E se a documentação não foi 

apresentada que seja mantida o descredenciamento e a desqualificação da mesma. 

 Conforme requisitos exigidos na Lei nº 4.894/2016 o Estatuto do 

ICAASES, ESTÁ EM DESACORDO com o dispositivo da Lei.  
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 No Art. 5 Parágrafo primeiro e Parágrafo quinto, afirma:  

 

 

 

 

 No Art. 5 Parágrafo quinto, informa a estrutura e composição e as 

representação de seus membros quando houver a necessidade de constituí-los:  
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 A Lei 4.894/2016 Art. 3º I exige que a estrutura do Conselho de 

Administração do Estatuto da organização social para fins de atendimento dos requisitos e 

qualificação deverá ser composto por: 
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 Os itens do Art. 2 item I letra c); d); i);, como também a composição do 

conselho, bem como ter como ter a participação, no órgão colegiado de deliberação superior, 

representantes do Poder Público. NÃO ESTÃO CONFORME EXIGIDOS no dispositivo da Lei nº 

4.894/2016. 

 No Artigo 19 do Estatuto afirma que o Conselho de Administração é 

composto pela Diretoria e o Conselho Fiscal: 

 

 O art. 3 item VIII da Lei nº4.894/2016 exige: 

 

 

 Outro ponto importante que é exigido no Dispositivo do Decreto 

Municipal nº 8.354/24, é o que exige no Art. 2º item II; III; IV; V; letra a); b); c).: 

 

 

 



 

18 
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 A ATA da Assembleia Geral realizada em 28/08/2023 apenas apresenta 

Eleição da diretoria e Conselho Fiscal, NÃO FOI APRESENTADA ATA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO TÃO POUCO A COMPOSIÇÃO E SUA REPRESENTAÇÃO conforme exigido 

no dispositivo do Decreto Municipal nº8.354/24 Art. 2º item II. 

  

 Diante das INCONFORMIDADES APRESENTADAS no Estatuto da 

ICAASES e sua composição pedimos que seja mantido a Decisão da Pregoeira e Equipe de 

Apoio, na Ata de Realização de Contratação Direta de Dispensa de Licitação Emergencial, 

publicada no DOM do dia 16/04/2025. 

 

 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

– IDEAS – NÃO PODERIA SER HABILITADO, pois a mesma não apresentou os documentos 

obrigatório conforme EXIGIDO com o estabelecido no Edital de Contratação Direta Emergencial 

nº 001/2025 conforme Item 2. Participação na Dispensa de Licitação, no subitem 2.2. e no 

subitem 2.2.1. do Edital: 
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Conforme Edital no Item 4. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E 

ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS o Item 4.6.; Item 4.6.1.; Item 4.6.5. e o Item 4.9.1. afirma:  
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Conforme o Item 4.6.1. e o Item 4.6.5. o INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS descumpriu o que preconiza o 

Edital, conforme Item 2. Participação na Dispensa de Licitação, no subitem 2.1.1. do Edital: 

 

 

 

Abaixo segue anexo apresentado pela Organização Social em questão 

que se encontra no portal da transparência do Município que comprova o descumprimento 

exigido em EDITAL. 
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O descumprimento com o Edital de Contratação Direta Emergencial nº 

001/2025 mostra que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

– IDEAS não apresentou devidamente preenchida o Anexo II do Aviso de contratação Direta 

Emergencial, que deveria em sua DECLARAÇÃO INFORMAR “SIM” ou “Não” conforme 

informado no item 3.8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.  
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Conforme item 5. HABILITAÇÃO e seu subitem 5.9 abaixo diz: 

 

 
 

 
 

 

A DECLARAÇÃO DO ANEXO II apresentada pelo INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS  que se encontra no portal da 

transparência do Município que comprova que a declaração em questão não foi preenchida 

conforme solicitado e estabelecido no Edital de Aviso de Contratação Direta Emergencial nº 

001/2025 nos Itens: Item 3.8.; Item 3.8.1.; Item 3.8.2.; Item 3.8.3; Item 3.8.4.. A declaração só 

se encontra assinada e não assinalada com as respostas aos quesitos conforme preconiza o 

EDITAL.   

 

A PROPOSTA DE CUSTEIO APRESENTADA pelo INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS no seu valor global não condiz 

com o valor mensal proposto estando divergente conforme apresentado em portal da 

transparência do Município. Devendo ser desconsiderada. Pois se dividir o valor global pelos 06 

meses o valor mensal de custeio diverge com o valor informado. Daria um montante mensal de 
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R$ 2.300.000,00 e também deve ser desconsiderada pois sua VALIDADE É DE APENAS 60 

(SESSENTA) DIAS sendo, que o Edital preconiza 180 (cento e oitenta) dias. Conforme Item 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, subitem 3.1.2. 
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Em conformidade com o Edital item 4. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO 

E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS afirma:  
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Em conformidade com o Edital item 5. HABILITAÇÃO item 5.9. é afirmado 

que:  

 

 

 

 

Por essas inconformidades nos documentos apresentados pelo 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, solicitamos a 
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INABILITAÇÃO, pelo descumprimento das exigências estabelecido no EDITAL DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA Nº 001/2025 PROCESSO 234/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.520/2025. 
 

 

A Associação Anjos da Saúde (A.A.S.) – Não poderia ser qualificada, pois 

a mesma não apresentou os documentos obrigatório conforme os dispositivos da Lei nº4.894 

de 29 de março de 2.016 e o Decreto nº8.354 de 27 de março de 2.024, sendo assim não poderia 

ser QUALIFICADA no Município de Agudos-SP.   

 

A Organização Social Anjos da Saúde (A.A.S.) não cumpriu o ANEXO XI – 

MODELO REQUERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO do edital, não demonstrando o atendimento a 

legislação Municipal do dispositivo da Lei Municipal nº 4.894/16 e o Decreto Municipal nº 

8.354/24 e os dispositivos Estatutário, conforme exigência do Edital de contratação direta 

emergencial nº 001/2025, conforme Item 2. Participação na Dispensa de Licitação, no subitem 

2.1.1. do Edital: 

 

 

 

Abaixo segue anexo apresentado pela Organização Social em questão que se encontra no portal 

da transparência do Município. 
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Além de não demonstrar no anexo XI os dispositivos da Lei Municipal e o Decreto Municipal com 

o Dispositivo Estatutário, deixou de apresentar os documentos comprobatórios exigidos pelo 

DECRETO Nº 8.354/2024 que regulamenta a Lei nº 4.894 de 29 de março de 2016. 
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Embora tenha apresentado a ATA de eleição do Conselho de 

Administração e de sua diretoria conforme exigência do Art. 2º Item II do Decreto nº 8.354/24 
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a organização social Associação Anjos da Saúde (A.A.S.) não preencheu o requisito exigido no 

Art. 2º §2º do Decreto Municipal nº 8.354/24 que diz:  

 

 

A Lei nº 4.894 de 29 de Março de 2.016 que dispõe sobre a qualificação 

de entidades como organizações sociais e dá outras providências, exige em seu Art. 3º item I 

o quantitativo para a composição do conselho de administração:  
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A organização embora tenha apresentado a ATA de eleição não 

preencheu o quantitativo exigido na Lei nº 4.894/16. 

Analisando a ATA apresentada que se encontra no portal da 

transparência do Município foi encontradas inconformidades que serão demonstradas a seguir:  

 

1) Na página 01 de 05 é informadas as páginas que foram registradas em cartório 

comprovam que são 05 páginas na integra pertinente a ATA de eleição do dia 

03/01/2025, onde afirma que compareceram 100% dos associados inscritos no quadro 

social, a Lista de Presença que é parte integrante da ATA NÃO FOI APRESENTADA. 

2) Na página 02 de 05 no Item 2.2 informa a eleição do CONSELHO FISCAL, onde foram 

eleitos os seguintes associados:  

 

 

 

3) Na página 03 de 05 no Item 3.1 ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO consta que 

foram eleitos 04 membros sendo 03 deses membros eleitos para o conselho fiscal no 

mesmo dia 03/01/2025, de forma geral, não é recomendado que uma mesma pessoa 

integre simultaneamente o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal de uma 

Organização Social (OS), especialmente em contratos de gestão com o Poder Público. 

Isso fere princípios de governança, controle interno, imparcialidade e segregação de 

funções. Embora a Lei Federal nº 9.637/1998, que trata das Organizações Sociais, não 

proíba expressamente essa acumulação, ela deve ser analisada à luz de boas práticas de 

governança e do que dispõem: 

 

1. Princípios da Administração Pública (Art. 37 da CF/88): 

 

O acúmulo de funções em conselhos distintos pode comprometer: 

 • Moralidade administrativa; 

 • Impessoalidade e controle; 

 • Transparência e fiscalização efetiva. 
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2.  Boas práticas de governança (IBGC, OCDE, TCU): 

 • O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) e as recomendações da 

OCDE e do TCU indicam que os conselhos devem ser compostos por pessoas diferentes, para 

garantir a independência na fiscalização das decisões administrativas. 

 

3. Risco de rejeição em análise de prestações de contas e controle externo: 

 • O TCU, os Tribunais de Contas estaduais e municipais, e auditorias públicas já 

questionaram e recomendaram ajustes em OSs que adotavam tal prática. 

 • Pode haver implicações para a qualificação como OS, celebração de convênios e 

recebimento de recursos públicos. 

 

Mesmo que a lei não proíba expressamente, não é permitido ou aconselhável que a mesma 

pessoa integre os dois conselhos em uma OS caso haja vínculo com o Poder Público ou 

contrato de gestão vigente, sob pena de comprometimento da governança e da regularidade 

da instituição. 

 

Desconsiderando o acumulo de funções dos conselheiros, mesmo assim 

a organização social está em desconformidade ao que solicita a Lei nº 4.894 de 29 de Março de 

2.016 que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras 

providências, exige em seu Art. 3º item I o quantitativo para a composição do conselho de 

administração, foi apresentado ATA com eleição de 04 membros esse quantitativo não 

confere com a composição exigida em Lei do Município. 

4) Na página 04 de 05 tem o encerramento da ATA assinada digitalmente, porém não foi 

apresentada a página 05 de 05 que deveria conter a LISTA DE PRESENÇA DA REFERIDA 

ATA EM QUESTÃO, estando o documento apresentado no chamamento incompleto.  

 

Já os Item III e o Item V letra a); b) e letra c) que são documentos 

exigidos no Art. 2º do Decreto nº 8.354/24 a organização social Associação Anjos da Saúde 

(A.A.S.) não apresentou, descumprindo integralmente os requisitos exigidos para ser 

QUALIFICADA NO MUNICÍPIO DE AGUDOS CONFORME Lei nº 4.894/16 e o Decreto Municipal 

nº 8.354/24. 
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Outro descumprimento com o Edital de Contratação Direta Emergencial 

nº 001/2025 é que a Associação Anjos da Saúde (A.A.S.) não apresentou devidamente 

preenchida o Anexo II do Aviso de contratação Direta Emergencial, que deveria em sua 

DECLARAÇÃO INFORMAR “SIM” ou “Não” conforme informado no item 3.8. DA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.   
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Conforme item 5. HABILITAÇÃO e seu subitem 5.9 abaixo diz: 

 

 

 
 

 

Segue abaixo a DECLARAÇÃO DO ANEXO II apresentada pela Associação 

Anjos da Saúde (A.A.S.) que se encontra no portal da transparência do Município que comprova 

que a declaração em questão não foi preenchida conforme solicitado e estabelecido no Edital 

de Aviso de Contratação Direta Emergencial nº 001/2025 nos Itens: Item 3.8.; Item 3.8.1.; Item 

3.8.2.; Item 3.8.3; Item 3.8.4.. A declaração só se encontra assinada e não assinalada com as 

resposta aos quesitos conforme preconiza o EDITAL.   

 



 

46 
 

 
 

 

 

Por essas inconformidades nos documentos apresentados, solicitamos a 

DESQUALIFICAÇÃO e a INABILITAÇÃO da ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

AGUDOS-SP, pelo descumprimento das exigências da Lei nº 4.894 de 29 de março de 2.016 e o 

Decreto nº 8.354 de 27 de março de 2024. 
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II. DO PEDIDO 

 Por todo o exposto, requer a r. Agente de Contratação e a Equipe de 

Apoio, que mantenha a DECISÃO conforme a Ata de Realização de Contratação Direta de 

Dispensa de Licitação Emergencial, publicada no DOM do dia 16/04/2025 para o 

DESCREDENCIAMENTO E DESABILITAÇÃO da Organização Social do INSTITUTO SAÚDE E 

CIDADANIA - ISAC e do INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E SOCIAL - ICAASES e que RECONSIDERE da decisão que CREDENCIOU e 

CLASSIFICOU a ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE – AAS,  bem como HABILITOU O  INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS conforme Ata de Realização de 

Contratação Direta de Dispensa de Licitação, de 15 de abril de 2025, às oito horas, zero minuto 

e zero segundo referente ao Processo no. 234/2025 – Proc.Administrativo no. 2.520/2025 – 

Contratação Direta Emergencial no. 001/2025 – OBJETO: Gerenciamento e Execução 

Emergencial de ações e serviços complementares de saúde, no programa Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA, (24 horas), localizada na Rua Rubens Venturini, no. 140, bairro Vila Avato, 

Agudos, SP, abstendo-se da realização ou prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado até 

o julgamento do presente Recurso. 

 Requer, ademais, digne-se essa Nobre Agente e a Equipe de Apoio em 

proceder à anulação do ato viciado, qual seja, o de DESQUALIFICAR  COMO  ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL como também DESCLASSIFICAR a Associação Anjos da Saúde – AAS  da dispensa de 

licitação em epígrafe, devendo, ainda, declarar como  INABILITADA o INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, por não terem  apresentado 

documentação em conformidade com o Aviso de Contratação Direta Emergencial no. 001/2025 

– Processo Administrativo no. 2.520/2025 - Processo 234/2025, como medida de Justiça!!  

 

Termos em que, 

Pede e espera seu DEFERIMENTO. 

Barueri/SP, 23 de abril de 2025. 
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